
E]LUPROJETO DE LEINo ! / + DE 1998.

ALTERA O INCISO IV E O ÍTEM3 DO PARÁGRAFO 3o DO ARTIGO 2o, ARTIGO 6oE

ARTIGO 7o, DA LEI No 6267 DE 15 DE DEZEMBRO DE 1988.

A ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE SÃO PAULO, decreta:

Artigo 1o - Ficam alterados, o inciso IV eo item 3 do parágrafo 3o do artigo

2o, artigo 6o e artigo 7o, da Lei 6267 de 15 de dezembro de 1988, na seguinte

conformidade:

IV- auferir, durante o ano, receita bruta igual ou inferior ao valor nominal de

20.000 (vinte mil) Ufesps, observado o disposto no & 3o;

3- caso o contribuinte não tenha exercido atividade no período completo do

ano, a receita bruta será calculada à razão de um duodécimo de 20.000 (vin-

te mil) Ufesps, por mês ou fração.

Artigo 6o- A microempresa que, durante o ano de fruição da isenção, obtiver

receita bruta superior a 20.000 (vinte mil) Ufesps, terá suspensa a isenção fis-

cal a partir do momento em que ocorrer o excesso, passando a recolher o im-

posto.

Artigo 7o- O contribuinte que deixar de preencher qualquer dos requisitos pre-

vistos nos incisos I, II ou III do artigo 2o ou que obtiver receita bruta superior

a 20.000 (vinte mil) Ufesps, por 2 (dois) anos consecutivos ou 3 (três) alterna-

dos, perderá a qualidade de microempresa, a partir do evento ou situação e de-

verá passar a recolher, a partir desse momento, o imposto.*

Artigo 2o- Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.

JUSTIFICATIVA

Visa o presente Projeto de Lei tratar com maior justiça a microempresa com

sede neste Estado.

SEREM ET EINE TIS TO MATEOar e o



PRO do

Sabemos que as microempresas são as que proporcionam maior número de

empregos, talvez mais de 50 % (cinquenta por cento), sendo o seu pequeno lucro exaurido com os

empregos que oferecem. Fiscalizadas com todo rigor, sempre sofrem autuações, pois é ínfimo o limite

de sua arrecadação anual.

Assim, o presente Projeto objetiva dobrar o parâmetro de faturamento das

microempresas, sem prejuízo da isenção do ICMS, circunstância essa que redundará em maior limite

de seus negócios, viabilizando sua saúde empresarial e a geração de novos empregos e para tanto

apresentamos esta propositura à deliberação de nossos pares nesta Casa, na certeza de que nosso

pleito será aprovado, o que reputamos justo e meritório..

Sala das Sessões, em

-

Divisão de Ordenamento Legislatis. |
Serviço de Processo Legislativo
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Folha 8

Proc. o

Nos termos do ítem 3, parágrafo único do artigo

148, da IX Consolidação do Regimento Interno, a

presente proposição esteve em pauta nos dias

correspondentes às 36o a 40o Sessões Ordinárias (de

27 a 2/04/98), não tendo recebido emendas ou

substitutivos.

DOL, 2/04/98.
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